
INDICAÇÃO Nº 402/2025

A Sua Excelência o Senhor 

Dionizio Aparecido Viaro

Presidente da Câmara Municipal de Sarandi/Paraná 

O  vereador  abaixo-assinado,  em conformidade  com o  art.  192  do  Regimento 
Interno1,  solicita a Vossa Excelência, após a leitura em Plenário, o deferimento e o envio de 
ofício ao Executivo Municipal, indicando:

Que  seja  criado  um  programa  municipal  de  coleta  especial  de  materiais 
inservíveis, em modelo semelhante ao “Bota Fora” ou a um Ecoponto Móvel, possibilitando 
que os moradores depositem, em dias e locais previamente definidos, resíduos volumosos 
que não são recolhidos pela coleta domiciliar regular, como móveis velhos, eletrodomésticos 
inutilizados, entulhos leves, restos de poda e outros itens de descarte eventual.

Atualmente, o Município dispõe apenas de um Ecoponto localizado na região sul 
da cidade, o que torna inviável o acesso para muitos moradores da região norte e de bairros mais 
distantes,  resultando  em  acúmulo  inadequado  de  resíduos,  descartes  irregulares  e  impactos 
ambientais. A criação de um programa móvel ou de coletas periódicas por setor contribuirá para 
facilitar  o  descarte  correto,  reduzir  pontos  de  lixo  clandestino,  melhorar  o  aspecto  urbano, 
prevenir proliferação de insetos e animais peçonhentos, além de promover educação ambiental e 
organização dos espaços públicos.

Trata-se de uma ação de baixo custo, alto impacto social e grande relevância para 
a saúde pública e para a preservação ambiental.

Nestes termos, pede deferimento. 

Gabinete Parlamentar, 26 dias do mês de novembro de 2025.

FÁBIO DE SOUZA SILVEIRA

Vereador

[Assinado digitalmente]

1  https://sapl.sarandi.pr.leg.br/media/sapl/public/normajuridica/2022/5199/resolucao_no_002-
2022_para_o_site.pdf 

Página 1 de 1
Avenida Maringá, 660, Centro – CEP 87.111-000 – Sarandi – PR.

Telefone: (44) 4009-1774 e-mail: legislativo@cms.pr.gov.br site: cms.pr.gov.br 

https://sapl.sarandi.pr.leg.br/media/sapl/public/normajuridica/2022/5199/resolucao_no_002-2022_para_o_site.pdf
https://sapl.sarandi.pr.leg.br/media/sapl/public/normajuridica/2022/5199/resolucao_no_002-2022_para_o_site.pdf

		https://sarandi.eloweb.net/protocolo/consulta-autenticidade?identificador=5e71069c-10da-4fe4-a9aa-016e1530b02b
	2025-11-26T16:26:31-0300
	Sarandi - PR
	Assinado por: Fábio de Souza Silveira 26/11/2025 Decreto nº 6, de 4 de agosto de 2025.
	Decreto nº 6, de 4 de agosto de 2025.




